
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

1 DE MAIO DE 2004LEI N° 964, DE

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Abre Crédito Especial, Cria Rubrica e
Suplementa verba na Lei 922, de 16 de
dezembro de 2003.

Art. 1 Q Fica o Pode Executivo autorizado a abrir crédito especial, criar

rubrica e suplementar verba na Lei 922, de 16 de dezembro de 2003, com a seguinte classi-

ficação orçamentária:

a) Cria Rubrica e Suplementa Verba:

0802.10.301.0107.2079-339036010000 -Autônomos R$ 2.400,00

b) Suplementa Verba:

0802.10.301.0107.2079-339030000000 -R$ 3.600,00

0802.10.301.0107.2079-339032000000 -R$ 1.500,00

TOTAL-R$ 7.500,00

Art. 2!! Servirá de cobertura para os respectivos créditos os recursos
vinculados da Saúde do Programa Verão Gaúcho no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais).

Art.3!! 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publIcação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFICA nv A

Sra. Presidenta,
Srs. Vereadores.

o referido Projeto de Lei tem por finalidade o lançamento da 2- parcela do Pro-
grama Verão Gaúcho na peça orçamentária de 2004, conforme plano de aplicação aprovado
pelo Conselho Municipal de saúde.

Na certeza da aprovação do referido Projeto de lei pelos Nobres Vereadores
dessa Casa Legislativa.

Atenciosamente,

1UNh ULAK1h LAMINHA
PREFEIT A MUNICIPAL



-+ SERViÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FísICA -7 2.400.00
Ampliação do atendimento médico, em regime de plantão na

Unidade de Saúde
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